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DECRETO Nº 3486 DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 
 
 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O DIA 

10 DE MARÇO DE 2023, DIANTE DO 

FALECIMENTO DO MENOR AUGUSTO VEIGA 

LAVINAS ROSENDO. 

 

A Prefeita do Município de Lagoa da Canoa, Alagoas, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso XI da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO, o falecimento do menor AUGUSTO VEIGA LAVINAS ROSENDO 

filho de Lucas Rosendo Silva (Procurador Geral do Município) e Gabriela Veiga Lavinas 

Rosendo e Neto da Prefeita Taina Correa de Sá da Silva, decretamos ponto facultativo, 

datado em 10 de março de 2023. 

 
 

RESOLVE DECRETAR: 

 

 
Art. 1º. Ponto Facultativo para o dia 10 de março, sexta-feira, diante do falecimento do 

menor Augusto Veiga Lavinas Rosendo. 

 
 

Parágrafo único. Os termos do caput, não se aplicam aos servidores da limpeza urbana, 

bem como aqueles que desenvolvem atividades em regime de plantão. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Lagoa da Canoa/AL, 09 de março de 2023 
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